
Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO M UNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregão N° 2016.07.20.2

Ia Parte: PREÂMBULO

I) OBJETO

a) DEFINIÇÀO: Aquisição de veículo utilitário, tipo caminhão baú, destinado ao atendimento das 
necessidades da Unidade de Apoio à Distribuição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
junto ao Município de Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 774739 celebrado com a Caixa 
Econômica Federal, mediante Pregão PRESENCIAL, conforme especificações básicas apresentadas 
no Anexo I deste Edital Convocatório.

b) ORDENADOR(A) DE DESPESA: Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário -  José 
Elismar de Vasconcelos e Sá.

c) DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

Ó r g ã o U n i d .  O r ç . P r o j e t o / A t i v i d a d e E l e m e n t o  d e  D e s p e s a

1 8 0 0 2 0 . 6 0 8 . 0 6 4 5 . 2 . 1 5 6 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

d) PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: 0(s) bem(ns) será(ão) 
entregue(s) no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo 
com as solicitações requisitadas pela(o) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo o(s) 
mesmo(s) ser entregue(s) junto à sede desta, ou onde for mencionado na antedita Ordem de 
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha/CE, ao final firmado(a), no 
uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 10 de Agosto de 2016, na sede da Prefeitura 
Municipal de Barbalha, sito na Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria, 
Barbalha/CE, será realizada licitação na modalidade Pregão, do tipo “menor preço por lote”, 
visando a aquisição do objeto supramencionado, conforme descrito no objeto deste Edital e seus 
anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de 
habilitação das empresas interessadas, às 09:00 horas do retromencionado dia. Este procedimento 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores -  Lei 
de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -  Código de Defesa do Consumidor, da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
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Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao Município de Barbalha/CE, nos termos do Convênio 
n° 774739 celebrado com a Caixa Econômica Federal, mediante Pregão, conforme especificações 
básicas apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Barbalha, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal.
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com
0 nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (“Proposta de Preços” e “ Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a 
seguir:

1 -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preços:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.07.20.2
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO CAMINHÃO BAÚ, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE APOIO À 
DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 
774739 CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
LICITA N TE:.................................................................. C N P J:...................................................
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

11 -  envelope contendo os documentos de Habilitação:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.07.20.2
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO CAMINHÃO BAÚ, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE APOIO À 
DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 
774739 CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
LICITA N TE:.................................................................. C N P J:...................................................
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
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3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentai 
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n° 01)
4.1 O envelope “ Proposta de Preços” deverá conter a relação dos bens, sua discriminação conforme 
o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para o preço unitário, e 
em algarismo e por extenso, para o valor total da proposta, em uma única via, sem rasuras, 
emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição 
no CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo I deste Edital.
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressas em 
Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
fornecimento dos bens, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e 
serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato.
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4.4 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 ''de$tc/;edítale« 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie 
o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações, com firma devidamente reconhecida, conforme modelos constantes no Anexo II do 
presente Instrumento:
4.5.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens a serem ofertados e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
4.5.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93).

Prefeitura Municipal de Barbalh
GOVERNO M UNICIPAL ^
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5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:
I -  Pessoa Jurídica:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de 
Débitos Gerais ou ISS);
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND emitida pelo INSS;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) -  CRS 
emitido pela Caixa Econômica Federal;
i) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
j) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores.
k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;
l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida na sede da pessoa jurídica.
n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
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6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do cert^p.er ___
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documôÇtos que <5£a 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de o f e r t a i  lances 
verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n° 3.555/2000.
6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes específicos para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes e específicos ao Pregão n° 2016.07.20.2, em nome da 
licitante.
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 
este último específico para o Pregão n° 2016.07.20.2, com firma reconhecida em cartório e 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 
de eleição do outorgante, etc.).
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de 
Preços”. No caso de cópias, deverão ser autenticadas por cartório competente.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não impedirá a participação do licitante, mas impossibilitará a representação, a 
manifestação e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já  nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote 
para o objeto do Edital:
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I -  A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de'ç|t 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de
verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e examfev^iL» 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos 
licitantes presentes.
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da

7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de Barbalha se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da 
proposta da licitante.

8.0 DA FASE DE CLA SSIFICA ÇÃ O  DE PR EÇO S
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 
preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

II -  A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

reunião.
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8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forme
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apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, eiff 
decrescente de preço.

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 
01 (Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.
8.16 Serão observados os benefícios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no trâmite deste procedimento.

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante.

8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
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9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação p<
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição 
de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqliente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas.
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos bens, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para Secretaria competente para homologação e 
subseqliente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
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• l)  í  Q Q,
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos intere&ffdos na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s) de origem.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) Secretana(s 
de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) objeto(s) ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/93, caberão:
T -  Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede 
da própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que 
se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou multa;
II -  Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III -  Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato.
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4o, da Lei 
n° 8.666/93).
10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado.
10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica junto ao Setor de Licitações.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.
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11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Co 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93.

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade e eficácia depois de aprovado 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado seu extrato nos 
termos do item 11.4 supra.
12.2 O(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2016, a contar da data de assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega do(s) Bem(ns):
14.2.1 O(s) bem(ns) deverá(ão) ser entregue(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital.
14.2.2 A entrega do(s) bem(ns) deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa.
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.2.4 Por ocasião da entrega do(s) bem(ns), o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais.
14.2.5 O(s) bem(ns) que não atender(em) às especificações básicas do Edital e que for(em) 
recusado(s) pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá(ão) ser 
substituído(s) pelo fornecedor no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento.
14.2.6 Para o(s) bem(ns) objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Barbalha, com domicílio na Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos 
Ipês, Alto da Alegria, Barbalha - CE, e, para a entrega do(s) bem(ns) deverão ser atendidas as 
exigências deste edital.
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal contratante.
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
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desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 0 (s) bem(ns) objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega e qualidade do mesmo.
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.° 8.666/93, e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da 
decisão rescisória.

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de todos os tributos pertinentes;
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições específicas;
16.3 A entrega do(s) bem(ns) deverá obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
16.4 O preço do(s) bem(ns) objeto da presente licitação será cobrado pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condições estabelecidas no Pregão.
16.5 O(s) bem(ns) efetivamente fornecido(s) será(ão) atestado(s) e pago(s), respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s) de origem, cujo endereço será o de cobrança 
das faturas relacionadas a este Edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste Edital.
16.6 O pagamento do bem recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias contados 
da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

17.0 DAS PENALIDADES
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
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licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante' 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barbalha, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
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17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplic 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão.
19.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.5 O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Barbalha — CE.
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqtiente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado 
no Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do 
Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por

u
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meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)3532-2459.
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Secretário Ordenador de Despesa, por intermédio do 
Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.11 Cópias do Edital e seus Anexos poderão ser adquiridas junto a sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Barbalha, sito na Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. 
dos Ipês, Alto da Alegria, Barbalha - CE, mediante recolhimento da importância de R$ 40,00 
(quarenta reais), a ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município. Este valor refere-se aos 
custos reprográficos do referido Edital.
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (88)3532-2459.
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante 
aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante.

Anexo I - Especificações Básicas do Objeto (Orçamento Básico)
Anexo II - Modelos de Declarações 
Anexo III - Proposta Padronizada
Anexo IV -  Minuta do Contrato

Barbalha -  CE, 20 de Julho de 2016.

N
rregoeiroiaj uriciai
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO*
1.1 - Aquisição de veículo utilitário, tipo caminhão baú, destinado ao atendimento das necessidades 
da Unidade de Apoio à Distribuição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao 
Município de Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 774739 celebrado com a Caixa Econômica 
Federal.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - Garantir o desenvolvimento do programa de agricultura familiar no Município de 
Barbalha/CE.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo:

Lote : 1 - Veículos tipo Pick-Up
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0 0 0 1 V e í c u lo  u t i l i t á r i o  p a r a  t r a n s p o r t e  d e  g ê n e r o s  

a l im e n t í c i o s  ( c a m i n h ã o  b a ú  r e f r i g e r a d o )  c o m  

a s  s e g u i n t e s  e s p e c i f i c a ç õ e s :  f a b r i c a ç ã o :  

2 0 1 6 ;  4  c i l i n d r o s  e m  l i n h a ,  S i s t e m a  d e  

a l i m e n t a ç ã o :  S i s t e m a  d e  a l i m e n t a ç ã o  

e l e t r ô n ic a  ( i n j .  e l e t r ô n i c a )  C i l i n d r a d a :  2 . 4 7 6  

c i l i n d r a d a s  ( c m 3 )  -  C o m a n d o :  N o  c a b e ç o t e ,  

S O H C ,  8  V á l v u la s  -  T a x a  d e  c o m p r e s s ã o :  

2 0 , 5 : 1  -  P o t ê n c i a  m á x i m a :  1 3 0 , 5  0 / ( 3 . 8 0 0  

r p m )  -  T o r q u e  m á x i m o :  2 2 , 4  k g m  ( 2 . 2 0 0  

r p m )  -  C o n f o r t o  e  C o n v e n i ê n c ia :  D i r e ç ã o  

n i d r á u l i c a  p r o g r e s s i v a ,  l u z  d e  c o r t e s i a  e  

e i t u r a ,  d e s c a n s a  p é ,  r e l ó g io  d i g i t a l ,  

o d ô m e t r o  p a r c i a l  e  p r e p a r a ç ã o  p a r a  s o m  -  

P e s o  e  C a r g a :  1 . 8 6 2  k g  c o m  c a p a c i d a d e  d e  

c a r g a  d e  1 . 5 3 0  k g .  P e s o  b r u t o  t o t a l  d e  

3 . 3 9 2  k g ,  d i v id i d o s  1 . 3 5 2  k g  n o  e i x o  

d i a n t e i r o  e  2 . 0 4 0  k g  n o  e i x o  t r a s e i r o

U N D 1 x x x 9 9 . 6 6 0 , 0 0 9 9 . 6 6 0 , 0 0

Total: 9 9 . 6 6 0 , 0 0

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 99.660,00 (noventa e nove mil 
seiscentos e sessenta reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de 
Barbalha com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for
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mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de soli 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
5.2 - Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos/bens deverão estar todos em embalagens fechadas.
5.5 - O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Convênio n° 774739 - 
Caixa Econômica Federal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Ó r g ã o  U n i d .  O r ç . P r o j e t o / A t i v i d a d e E l e m e n t o  d e  D e s p e s a

1 8  0 0 2 0 . 6 0 8 . 0 6 4 5 . 2 . 1 5 6 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

7 - DO PA GA M ENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/bens, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/bens objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/bens objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo
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as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto do Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no instrumento contratual, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO I (SUBITEM 4.5.1) 
Pregão n° 2016.07.20.2

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

C idade/Estado,.................................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão n° 2016.07.20.2

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

C idade/Estado,................................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA

%
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DECLARAÇÃO III (SUBITEM 4.5.3)
Pregão n° 2016.07.20.2

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Barbalha/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Cidade/Estado,

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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ANEXO III
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2016.07.20.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Objeto: Aquisição de veículo utilitário, tipo caminhão baú, destinado ao atendimento das 

necessidades da Unidade de Apoio à Distribuição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao 
Município de Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 774739 celebrado com a Caixa Econômica Federal, 
conforme especificações apresentadas no abaixo.

Lote : 1 - Veículo Utilitário
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0 0 0 1 V e í c u l o  u t i l i t á r i o  p a r a  t r a n s p o r t e  d e  g ê n e r o s  

a l i m e n t í c i o s  ( c a m i n h ã o  b a ú  r e f r i g e r a d o )  

c o m  a s  s e g u i n t e s  e s p e c i f i c a ç õ e s :  

f a b r i c a ç ã o :  2 0 1 6 ;  4  c i l i n d r o s  e m  l in h a ,  

S i s t e m a  d e  a l i m e n t a ç ã o :  S i s t e m a  d e  

a l i m e n t a ç ã o  e l e t r ô n i c a  ( in j .  e l e t r ô n i c a )  

C i l i n d r a d a :  2 . 4 7 6  c i l i n d r a d a s  ( c m 3 )  - 

C o m a n d o :  N o  c a b e ç o t e ,  S O H C ,  8  V á l v u l a s  

-  T a x a  d e  c o m p r e s s ã o :  2 0 , 5 : 1  -  P o t ê n c i a  

m á x i m a :  1 3 0 , 5  C V ( 3 . 8 0 0  r p m )  -  T o r q u e  

m á x i m o :  2 2 , 4  k g m  ( 2 . 2 0 0  r p m )  -  C o n f o r t o  e  

C o n v e n i ê n c i a :  D i r e ç ã o  h i d r á u l i c a  

p r o g r e s s i v a ,  l u z  d e  c o r t e s i a  e  l e i t u r a ,  

d e s c a n s a  p é ,  r e l ó g io  d i g i t a l ,  o d ô m e t r o  

p a r c i a l  e  p r e p a r a ç ã o  p a r a  s o m  -  P e s o  e  

C a r g a :  1 . 8 6 2  k g  c o m  c a p a c i d a d e  d e  c a r g a  

d e  1 . 5 3 0  k g .  P e s o  b r u t o  t o t a l  d e  3 . 3 9 2  k g  

d i v i d i d o s  1 . 3 5 2  k g  n o  e i x o  d i a n t e i r o  e  2 . 0 4 0  

k g  n o  e i x o  t r a s e i r o

U N D 1

Total:

Valor Total da Proposta: R $ .............................

Proponente:........................................................
Endereço:...........................................................
CNPJ:...............................................
Data da Abertura:............................................
Horário de Abertura:.......................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso 
Data:.......................................................

Assinatura do Proponente
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de veículo utilitário, 
caminhão baú, destinado ao atendimento das necessidades 
da Unidade de Apoio à Distribuição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao Município de 
Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 774739 celebrado 
com a Caixa Econômica Federal, que entre si fazem, de um 
lado o Município de Barbalha/CE e do outro

O MUNICÍPIO DE Barbalha, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 06.740.278/0001-81, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) José Elismar de Vasconcelos e Sá, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Barbalha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado .................................................................................................., estabelecida na
.......................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n .° ...................................,
neste ato representada por ....................................................................... , portador(a) do CPF n°
............................................. , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2016.07.20.2, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/2002 -  Lei 
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2016.07.20.2, de acordo com as normas 

gerais da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações, bem como com a Lei n° 10.520/2002 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Elismar de Vasconcelos e Sá, 
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente Contrato tem como objeto a Aquisição de veículo utilitário, tipo caminhão 

baú, destinado ao atendimento das necessidades da Unidade de Apoio à Distribuição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao Município de Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 
774739 celebrado com a Caixa Econômica Federal, conforme especificações básicas constantes no Anexo I 
do Edital Convocatório, no qual a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO

3 .1 - 0  objeto contratual tem o valor total de R S......................(....................................).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada a^^en tar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) 
preço(s) do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada do(s) bem(ns), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, 
cuja publicação do mesmo, em forma resumida deverá ser providenciada pela Contratante na Imprensa 
Oficial, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 -  O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO BEM E DO RECEBIMENTO
5.1 - O bem será fornecido de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 

Municipal competente, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o bem que vier a ser recusado 
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
5.5 - O recebimento do bem será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a

especificação;
5.5.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do bem, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Convênio n° 

774739 - Caixa Econômica Federal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento do bem fornecido será efetuado pela Administração, obedecidas as 

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do efetivo 
recebimento do mesmo.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) bem(ns), objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) bern(ns) objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua 
entrega.

8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
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8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidãqe 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) bem(ns) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 

de Compra, o bem requisitado pelo setor competente, devendo o mesmo ser entregue na sede da Secretaria 
Municipal competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega 
de sua responsabilidade.

8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) bem(ns) em transporte adequado para tanto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 

e o cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do(s) bem(ns) 

objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal 

contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 

como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a 

Contratada às seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já 

estabelecido a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 dias.

10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no 
caso de atraso superior a 30 dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Barbalha por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Barbalha, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato impí 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

1 1 .3 -0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 

a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o 

da Comarca de Barbai ha - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o mesmo na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Barbalha - C E ,.................................................

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

0 ..........................
2) ........................................

CONTRATADA

........................ CPF

........................ CPF
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PREFEITURA DE FORTALEZA • CLFOR toro» publico para conhccuneoto doe 
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dos LKdantese demais towtessados «m  soa Sede wtwad» na Roa-io R oslrò , N’ 77. 
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PROCESSO: PREGÃO ElETRÓNICCI Nv 1*172016 ORIGEM : INSTITUTO DOUTOR  
» S f  FROTA -  UF. OB JETO: CONSTITUÍ OBJETO DA PRESENTE IXITAÇ.AO O  
SEGISTAO DE PREÇOS. PARA FUTURAS £ EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE HKilENIZAÇAO E OESIMFECÇAO PARA O IN S TITU TO  DR. JOSÉ FROTA ■ IJFD E  
ACORDO COM AS ESPECSICAÇÔES £ (XiANTirAír.-OS PREVStGS N O  ANEXO I 
TERMO DE IIEFEREn O A  3ESTE EtXTAL POR UM  PtRlOOO DE 12 MESES D O  TIPO: 
MENOR PREÇO OA FORMA DE FORNEOM ENTO: PARCELADA O  Al Preíjoetrola) 
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recebendo as Proposta» de Presos rçtrwm c» * esle PrcqSe. no Endereço 
EretnOnico: ww w .tlcim oes e.com.br A Abertura das Propostas acontecerá no 
■'14 11 de Agosto de 2016. á-.09h (Horário de Brasília) e o  Lsído d,i Sessáode 
Oisouta de Lenret nm m -rá aisteltr das 14h do tíb 11 de Agosto de 20161Horàrío  
dc Srawlial- 0  Edital na iniegrv encwma «• i  d-spo-icio dos rntetessados i/jra 
consulta è aqwúcSo na Contra! dc UútrK des) Rua do Rccmrc N ' 77, Cenwo. Ed. 
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PROCESSO: PREGÃO ÉLETBÓWO N- 14872016 ORIGEM: INSTÍTUTO DOUTOR 
JOSÍ FROTA -  UF OBJETO: CONSTITUI OSiETO DA PRESENTE UCITAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS i  EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
PROJETO SOS EMERGÊNCIA PARA O INSTITUTO DR. JOSÍ FROTA - UF, Qí 
ACOR1X1 COM AS ESPEOTICAÇÔES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I 
T ERMO OE REFERENCIA DESTE EDO AL, POR UM PtWOOO 0€ 12 MESES DO TIPO: 
MENOS PScÇO. OA FORMA OE FORNECIMENTO: EARCÍIAOA. O Al LVcgocac-Iaf 
da CENTRAL DC UCITAÇÔES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR toma 
pú-blicopai a r.onheci«*nto do» íicitanteie demais mtt-rettadon. oue do dia 28 de 
Julho de 2016 ., 11 de Agotlo de 2016 ai» à» 09h (Horário de ératiUai estaiá 
reccbi-ndo as Propostas de Preço) referente/ a este PregáG no Endèrc-co 
EletrOncc, rrrrw.líciuçoei ccom br A Abertura das Proposta» acontecera no 
dm 11 de Agosto de 2016. ,Ts 09h IHoràrfo de Sresilie) ■- o ínicro da Sessão de 
Disputa de Lance»«onera apattn dás 14h -íodta 11 de Agosto de 2016 (Horário 
de OraaiNa) O Edital na integra encontra w a ctspoútio dos uueresuidtis para 

ultj e aqsiísiçáo rsa Central dc- Lrcáacoes) Rua do Ros,iria N* 77. Ce/ür-o. £d- 
te. Vital flólirn Sobrcioja <- Terraço, Fortaleía-CE. no £ curaprai 

http/Vcompraslortalcia.iit.gor.br/publico/indtresp, jivimcumorxiPorlaldc 
UíitaçO,-, do 7CM-C5: http:/fwww.t<m,ce,gov.br/licittrcoe»7. Maiores 
«rforrnailSe» pvtoTetefor-e. (8513452.1477 ] CLFOR

ftHtaRwa-CE, 27 de Judio d í 2016.
AHé jasus ítá o d e  JUpicor 
PREGOEIROÍA) O A  CLFOR

ESTADO OO CtAXÁ .  PREFEITURA MUNKIPAl OE SAMAUfA -  AVISO 0C 
UOTAÇAO -  príGAo presencial N* 201607202. O objeto 4 * «wAsUJo de
vpiesio utmtãrlo. tipo canunhl* baú. desònada ao atendimento das nrccstfJadei 
da Unádade de Apelo e Dittrdnóião de GÁne-o) Alimentício» d* A»-íeuHvra famíiar. 
Juma ao Municprô de 8*rbat>.,/C1. no» termo) do Cónvãnío r,° 774739 ceJesrade- 
com a Ca;ca Econômica Federal, conforme especificecóes ap-ese«adas junto ao 
Edital Convocatório e aos seus Ai-esos, com recebimento dos envefooet, torcendo 
es propostas comerciais e a documentaílo de habtttesío. mareado pír* o dia 10 
de apKío de 2016, »» 9 hora» MAotes iriormscóes e entreja de editars. o» sede 
da Comissão Permanente de L-cítacto, úto no<*) Av Oomirvtos 5. hfcrenda, nt 715. 
L«-1. dos le*s. Ain da Aietria, Sarbalha/Ct, no ho«áno de 7h)0min as Uít30m>it. 
intormecíes poderio ser obtídas ainda pelo telefone (88) 1532 2459 Berb*the/CE, 
20 de RiRto de 7016 Meràe Apareeide de Brito -  Preto eèe{aj Oficiai do hfuaRIplo.

Íé&
Prefeitura de
F o r t a l e z a AVISO DE CONVOC AÇÃO 

PROCESSO: PREGfe Õ^R0MCÕ>M> 19072016. ORIGEM: IrtÔTUTO DCtTC* 
IOif FROTA - UF. 08JETO: GONSTITUI OSJETO 0A PRESENTE UOTAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES OI MATÍÍBAL 
PERMANENTE PARA HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇAO HOSPITALAR PARA O 
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - UF, DE ACORDO COM AS ESPfCIflCAÇOfS £ 
QUANTTTATWOS PREVISTOS NO ANEXO I TERMO DE REFERENCIA OESTE EOtTAt. 
POP UM PERÍODO OE >2 MESES. DO TIPO: MENOR PRECO DA FORMA DE 
FORNECIMENTO; fARCELADA-OtAIPrcrjocirbía) dá CENTRAL DE UCITAÇÔES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR toma púbbcc- pAr» corrhcememo 30) 
lAn.vuncr-rlnmaK nlnrc^Msnr.qun-lnocZdde Julho de 2016.) 11 rieAgostode 
2016*14 às 091> (Horário de Brasdia) e..tarir«ebenrfo*5 Propostas de Presos 
referentes a este pregão, no Endereço Eíetrúnico: www.tlcrtácoe» ecom.b» A 
Aberiur» des Propostas acontecera no d a  11 de Agosto de 2016 as 09h 
(Horário de BresrUa i n ó  início da Sessão de Dispute de Lances «onera a pana 
das 14h do dia 11 de Agosto de 2016 (Horário de Brasilie) O Edital na integra 
encontra s» a disposrçãodos interessados para consulta c aqumtào na Central de 
Ucitaç^e) | Rua do Rosário V  77.. Centro. Ed. Çcmte, Vital Rohm - So4rrefo;a o 
T e r r a ç o ,  F o r t a l e ç a  - C E,  n o  E - c o m p r a s .

l.<rtacoesBdo TCM-Cf: httprí/www.tcm.ce.gpvfbrÉMclwçof.s/ Maicre» 
informações pelo tetcíonc tSS) 3452.3477}CLFOR

Fortaleía-CE. 27  <íê Jv ih o d » 20t6. 
ferwio&ííC*: Miiaumv Una 

_____  PREGOEIROÍA) OA CLFOR

.. — , Prefeitura de
I j j g j g  F o r t a l e z a  aviso de convocação

PROCESSO: PREGtó PRESEIÍClAL Ife 02772016 ORIGEM: SECSETARtA DE 
COíSÉRVAÇAO E «RVIÇOS PUSUCOS - SCSP / AUTASCCfoiA SUjNtttPAl DE
transito e cidadania -  amc. objeto: íonsiitui objeto da presente
UCSTACAO A CONTRATAÇÃO 0E EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS (5PRAT, BLOQUEA DOR SOLAR, ANTENA CORTA PIPA/CEROL. 
JOELHEIRA E COTOVEIEIRA E LUVAS PARA MOTOCICLISTAS) PARA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRANSITO t  C-IMOANiA - AMC CONFORME ESPECIFICAÇÕES £ 
QCANIiTAÜVOS CONSTANTES 0 0  ANEXO I OESTE ECRÍAl. OO TIPO: MtnOP 
Kt'-Ç<l DA FORMA D* FORNECIMENTO: Jt-rlFCiftAt Cs(A', Pregnei.-nCai CENTRAL 
OI LICITAÇÕES DA PREFEITURA OE FORTALEZA - CLFOR torna swbSce pa»a 
confwcimrmto dos tcrlantm e demais inlec«s*do» que 0 Credenciamento, os 
Envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentação de Habtíitaçáo 

réceíáífci?» m> dvíj 11 Ht AgírttÉ» dc ÍOItíç ÍO
O9h30min à* (WMSmín ÍHwirio total} n;í Ççí»taá àc 5 fluü 4o  Rositio.
N3 ?7, C«nt*<x W. Co^ I í-.VíUJ feaíim - Sobrefc)j e Tef?.>ço. fo tU teã<1 * *
Aberturi do» £nv*loj>*i.d«íPropo6t**d* Pf+çosnçehJt i  1 d« AgovtodfeJOIÔ. àt 
09h45mit> (Horário tocdl) O Editai f>i ín itQ tà csxonUa-u* à duposKàv  dnv 
iD td r^^d o s p4ra íw vu ltó  * AQaiiíçào Oà Ç*n?»ÍÍ áe  Jfütí é s  Ucrtirife f T
7?aCéMfO.,id> C o m t e . - Stíí>ísrí<  ̂eT^rr.K^ roíUk>ÂÍ<Él. évg í -K&rnxxàt, 
i\X[p'J}«>mpm<lotUtn Jtp ,asyí n corfiortoVofUt tíe
UOUÇ4WÍ do TCM-Ce. hU p^/www.tcmrCC.gov.br/lkitacow,'. Máiwes 
&f*rr>*;óe\ poioT^one. (85} 3452.3477 j CLFOR.

F<arlM*£á~Ç& TI. f a  J J h o  4is 20? 6
ĵ iír-drtfO fitárú tèoiSüMOi

W«CO€IRO(A} DA C tf OK
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PREGÃO PRESENCIAL N2 25/2016

A Prefeitura Municipal de Utinga-BA torna público aos in
teressados que se realizará a licitação: Modalidade: Pregão Presencial 
N° 025/2016. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: Aquisição de 
bombas submersas, moto-bomba, material e peças. Sessão de aber
tura: 10/08/2016, às 10:00h. Local: Prefeitura Municipal, Setor de 
Licitações. Informações: telefone: (75) 3337 1021.

Utinga - BA, 27 dc julho de 2016.
LUIZ ALBERTO SILVA MUNIZ 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2016

A Prefeitura Municipal de Valença, torna público que o edi
tal da licitação supra citado, publicado no Diário Oficial de 
25/07/2016 sofreu alteração, tendo sido apenas acrescentado os ane
xos II e II e inalterados demais cláusulas. Novo edital do processo 
acima referido está disponível no sitio eletrônico do Município 
(www.vaVenca.ba.io.OTg.bT). Não houve alteração nas regras da li
citação principalmentc no que diz respeito à composição dos preços 
dos produtos, portanto permanece a mesma data da sessão para aber
tura dos envelopes. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para even
tual contratação de empresa especializada para fornecimento de 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA AS ACADEMIAS AO AR 
LIVRE E PRAÇAS deste município, de acordo com o Edital. Data da 
sessão: 04/08/2016, às 09:00 horas. Julgamento: Menor Preço Global 
por Lote. Local: Travessa General Labatut, s/n°, Centro, Valença- 
Bahia.

MICHEL PINTO 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ DL 33/2016

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Mu
nicípio de Vitória da Conquista - BA, no uso de suas atribuições 
legais, como eficácia do ato, e em cumprimento ao que determina o 
Art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, reconhecendo a Dispensa de 
Licitação para contratação direta da pessoa física a Sr*. ALVIANNE 
ALVES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 033.872.745-05, 
para a realização dc Curso de Libras Intermediário no âmbito do 
programa Estação Juventude, junto a Secretaria Municipal de Tra
balho, Renda e Desenvolvimento Econômico, considerando que o 
Convênio n° 775491/2012 - SNJ/SG/PR, no SICONV, tem como 
objeto a implantação e implementação da Unidade Complementar do 
Programa Estação Juventude do Município de Vitória da Conquista - 
Bahia e em cumprimento do Plano de Trabalho, se faz necessário, 

dentre estas ações, a realização de Oficinas objetivando a conclusão 
das atividades complementares planejadas referente à Meta 2 (dois). 
Valor total do contrato é de R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais), cor
respondente a uma carga horária de 40 (quarenta) horas e pagamento 
após execução dos serviços, com vigência de 01 de agosto de 2016 a 
31 de agosto dc 2016. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 24, com Projeto/Atividaden°1.059 e 
Elemento de Despesa n°33.90.36.00.

Vitória da Conquista, 26 de julho de 2016.
FÃBIA SANTOS ANDRADE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL 34/2016

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Mu
nicípio de Vitória da Conquista - BA, no uso de suas atribuições 
legais, como eficácia do ato, e em cumprimento ao que determina o 
Art. 24, inciso IV da Lei n" 8.666/93, reconhecendo a Dispensa de 
Licitação para contratação direta da pessoa física o Sr. MURILO 
ROCHA NUNES, CPF 846.199.105-20, para a  prestação de Serviços 
referente a realização de Oficina de Libras Básico no âmbito do 
Programa Estação Juventude com carga Horária de 40 horas aula, 
com valor total orçado em RS 50,00 (cinquenta reais) a hora/aula, 
totalizando o valor dc 2.000,00(dois mil reais), custeado com Recurso 
n“: 24 - Projeto Atividade: 1059 - Elemento de Despesa: 33.90.36.00, 
sub-elemento: 00, Convênio n° 775491/2012-SNJ/SG/PR, SICONV. 
O contrato a ser avençado terá vigência de 01/08/2016 a 
31/08/2016.

Vitória da Conquista, 26 de julho de 2016.
VALMIRA SANTOS OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 72/2016 - SRP

O Município de Vitória da Conquista - Bahia, comunica que 
realizará as 09h00min (horário oficial de Brasília/DF), do dia 
11/08/2016, em sua sede, situada na Praça Joaquim Correia n.“ 55, 
Centro, na Cidade de Vitória da Conquista - Bahia, o Pregão para 
futura contratação de pcssoa(s) jurídica(s) especializada na prestação 
de serviços com equipamentos (escavadeira hidráulica, rolo com-

pactador e rolo thunder), com operador, combustível e manutenção, 
que serão utilizados nas obras de terraplanagem para pavimentação 
asfáltica, patrolamento de vias sem pavimentação e manutenção de 
logradouros públicos, demandas da Secretaria Municipal de Mobi
lidade Urbana. O edital completo encontra-se disponível no site 
www.pmvc.ba.gov.br. As demais publicações estarão disponíveis no 
site www.vitoria da conquista.ba.gov.br/dom. O pregão será realizado 
cm sessão publica no endereço acima. Informações: Hilda Silva. (77) 
3424-8518 / 3424-8516.

FABRÍCIO ALVES SANTOS 
Secretário 
Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N= 1/2016

O Prefeito Municipal de Wanderley - BA ADJUDICA e 
HOMOLOGA o resultado da licitação Tomada de Preços N". 
001/2016 cujo objeto é a Contratação de Serviços Médicos Clinico 
Geral para atender plantões de três finais de semana (sábado e do
mingo) por mês na Casa Municipal de Saúde do Município de Wan
derley. A licitante vencedora: CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
TOLEDO & OLIVEIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
09.009.803/0001-81 que apresentou a proposta para os lotes: 01 com 
o valor de: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); para o lote 02 
com valor de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e para o lote 03 
com o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil réais)

Wanderley - BA. 27 de julho de 2016.
JOSÉ CONCEIÇÃO DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
AVISO DE LICI TAÇÃO DESERTA 

TOMADA DE PREÇOS

Toma público que a TP 04/16, republicada como TP 05/16, 
objeto: construção de 01 UBS, Padrão tipo I - Min. Saúde. Deflagrou- 
se deserta pela 3° vez, considerando a inexistência de licitantes. Ante 
esse fato, toma-sc inviável a continuação do certame.

Xique Xiquc, 28 dc julho dc 16.
MÁRCIO QUEIROZ ROCHA 

Presidente da CPL

E S T A D O  D O  C E A R Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N2 2016.07.27.01 -PMA-SAÚDF,

Cujo Objeto é o Registro de Preços para Eventuais e Futuras 
Aquisições de insumos de consumo (rouparia do Hospital Suzana 
Gurgel do Vale), na responsabilidade da Secretaria de Saúde do Mu
nicípio dc Acopiara-CE. Modalidade: Pregão Presencial N° 
2016.07.27.01-PMA-SAÚDE. CREDENCIAMENTO E RECEBI
MENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: Dia 09 de agosto de 2016, 
a partir das 09h. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Av. Paulino 
Félix, N° 312, Centro.

Acopiara-CE, 27 dc julho dc 2016. 
LEONARDO SOUZA DE FREITAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N! 1/2016-TP-FME

A Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de 
Aratuba-CE - toma público, para conhecimento dos interessados que 
no próximo dia 15 de Agosto de 2016 às 09:30m, na Sede da Pre
feitura localizada à Rua Júlio Pereira, N° 304, Centro, estará rea
lizando licitação, na modalidade Tomada de Preços, critério de jul
gamento menor preço global, tombado sob o n° 001/16-TP-FME, com 
o seguinte objeto: Prestação de Serviços na Pintura Geral nas Escolas 
Nucleadas do Município de Aratuba/CE, conforme especificações do 
edital, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão de Li
citação, localizada à Rua Júlio Pereira, N° 304, Centro, Aratuba-CE, 
fone: 0..85-3329.1132, no horário de 08:00h às I2:00h.

Aratuba - CE, 27 de iulho de 2016 
MARIA REGINA SANTOS NUNES 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 2016.07.20.2

Aquisição dc veículo utilitário, tipo caminhão baú, destinado 
ao atendimento das necessidades da Unidade de Apoio à Distribuição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao Município 
de Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 774739 celebrado com a 
Caixa Econômica Federal, conforme especificações apresentadas jun

to ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos en
velopes contendo as propostas comerciais e a documentação de ha
bilitação marcado para o dia 10 de agosto de 2016, às 09:00 horas. 
Maiores informações e entrega de editais, na sede da Comissão Per
manente de Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, n” 715 - 
Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário dc 07:30 

às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone 
(88) 3532-2459.

PREGÃO PRESENCIAL N2 2016.07.20.3

Aquisição equipamentos diversos destinados ao atendimento 
das necessidades da Unidade de Apoio à Distribuição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao Município de Bar
balha/CE, nos termos do Convênio n" 774739 celebrado com a Caixa 
Econômica Federal, conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes 
contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação 
marcado para o dia 11 de agosto de 2016, às 09:00 horas. Maiores 
informações e entrega de editais, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, n® 715 - Lot. J. dos 
Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 
horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3532- 
2459.

Barbalha-CE, 20 de julho de 2016
MARIA APARECIDA DE BRITO

Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 2016.07.08.1.

L1C1TANTE(S) VENCEDORE(S) -EDER PEREIRA COR
REIA - ME, vencedor(a) junto ao lote 01 com proposta final no valor 
global de RS 142.250,00 (cento e quarenta e dois mil duzentos e 
cinquenta reais). A empresa vencedora fora declarada Habilitada por 
cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores 
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) 
Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, 
Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas ou pelo telefone 
(88) 3532-2459.

Barbalha-CE, 27 de julho de 2016
MARIA APARECIDA DE BRITO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 2016.05.16.1

Contratação dc serviços de engenharia para execução das 
obras de construção dc uma Unidade Básica de Saúde no Distrito de 
Iara no Município de Barro/CE, conforme especificações apresen
tadas no Edita) Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa Cons
trutora Panorama Ltda - Me, totalizando sua proposta no valor de RS 
382.102,70 (trezentos e oitenta e dois mil cento e dois reais e setenta 
centavos), dc conformidade com o Mapa Comparativo de Preços 
acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei 
n° 8.666/93.

Barro - CE, 27 de julho dc 2016.
OLÍVIA MARIA FEITOSA HENRIQUE

Ordenadora de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N° 20160203. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços N° 08.009/2015-PE.Contratante: Secretaria de Educação. Con
tratado: Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho ME. Objeto: Aqui
sições dc gêneros alimentícios para atender aos diversos programas 
do PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar do Município 
de Barroquinha/CE. Valor Total: R$ 212.148,32. Dotação Orçamen
tária: 0801.12.361.0026.2.055; 0801.12.361.0022.2.076;
0801.12.361.0025.2.060 - 3.3.90.30.00. Vigência: 07/07/2016 à 
31/12/2016. Data da Assinatura: 07/07/2016.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20160174

Origem: Pregão Presencial para Registro de Preços N° 00.003/2016 - 
PP. Contratante: Município de Barroquinha, através da Secretaria 

Municipal de Saúde Contratado: Fontenele & Carneiro LTDA - 
ME,CNPJ N° 07.012.347/0001-01. Objeto: seleção de melhor pro
posta para registro de preços visando futuras contratações de serviços 
especializados a serem prestados na manutenção mecânica, preventiva 
e corretiva, incluindo a reposição de peças, nos veículos pertencentes 
a diversas Secretarias do Município de Barroquinha/CE. Valor Re
gistrado da empresa: Fontenele & Carneiro LTDA - ME: Vencedor do 
Grupo 01 no valor total do (VC) de 95790; Grupo 02 no valor total 
do (VC) de 111135 e Grupo 03 no valor total de 113925. Validade da 
Ata 12 (doze) meses. Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 
01/06/2016.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btíautcrticidadeJilml, 
pelo código 00032016072800170

Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Tauá -  Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano -  Extrato da Ata de 
Registro de Preços. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano de Tauá torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços n° 
1407/2016, decorrente do Pregão Presencial n° 0412.01/2015 - 
SE1NFRA, cujo objeto Registro de Preços para futuros e eventuais 
serviços comuns de construção de 50 poços tubulares e instalação de 60 
poços profundos com rede de energia monofásica e chafarizes em diversas 
localidades do Município de Tauá-CE. Órgão Gerenciador: Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. Vigência da Ata: terá validade 
de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. Data de Assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 14 de julho de 2016. Fundamentação 
Legal: Lei 10.520/2002, de 17/07/2002; Lei Federal 8.666/93. 
Participante: Soloagua Construções e Empreendimentos LTDA, pelo 
Valor global 1.170.339,00 (Hum Milhão e Cento e Setenta Mil e 
Trezentos e Trinta e Nove Reais).Ordenador de Despesas da Secretaria 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano: Edson Araújo de Souza. 
Representante da empresa: Sr(a) João Batista de Paiva Junior

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Caucaia - 2o (Segundo) 
Aditivo ao Contrato N° 027/2015 - Tomada de Preços N°. 007/ 
2015-TP. A Câmara Municipal de Caucaia, toma público o Extrato do 2o 
Aditivo ao Contrato n° 027/2015 celebrado entre a Câmara Municipal 
de Caucaia e a empresa ACERT Assessoria Administrativa e Empresarial 
S/S LTDA - ME; Óbjeto: Aditivo de prazo e reajuste do valor global em 
10,94% (acumulado do IGP-M/FGV do período de 12 meses em Junho/ 
2016) para Serviços de consultoria junto à mesa diretora na elaboração 
e adequação de pareceres, projetos de Lei, decretos, resoluções, portarias 
e demais matérias ao regimento interno de interesse da Câmara Municipal 
dc Caucaia; Vigência: 01 de agosto de 2016 à 28 de fevereiro de 2017; 
Valor Global reajustado: R$ 51.032,40 (cinquenta c um mil e trinta e 
dois reais e quarenta centavos). Signatários: Silvio dc Alencar Martins -  
Contratante; Breno Mendes Gomes -  Contratada. Caucaia, 27 dc julho 
de 2016. Pedro Beal de Freitas Vasconcelos - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUITERIANÓPOLIS -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO 
PRESENCIAL N° 035/2016 -  A Pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Quiterianópolis-CE torna público aos interessados que no dia 10 de 
Agosto de 2016, às 09h, na Sala da Comissão de Licitação localizada à 
Av. Laurindo Gomes, N° 152, Centro, cm Sessão Pública, estará realizando 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial N° 035/2016, cujo Objeto é 
a Contratação de empresa para realizar serviços mecânicos na 
manutenção preventiva e corretiva e serviços de reboque da 
frota de veículos e máquinas pesadas lotadas junto as diversas 
Secretarias do Município de Quiterianópolis-CE. O Edital 
completo estará à disposição nos dias úteis após esta Publicação, no 
horário de 08h às 12h no endereço acima ou através do Site: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/. mais informações pelo Telefone: (88) 
3657-1179. Quiterianópolis-CE, 27 de Julho de 2016. Nelivania 
Gonçalves de Oliveira -  Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016/ 
FG/PP -  A Prefeitura Municipal de Caridade-CE, através do Pregoeiro 
comunica aos interessados que no próximo dia 10 de Agosto de 2016, 
às lOh, estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Presenciai N° 
010/2016/FG/PP, cujo Objeto é a Locação de máquinas pesadas 
(por hora trabalhada) destinadas a atender as necessidades da 
Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura do Município 
de Caridade-CE, conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital. 
O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no 
endereço: Rua Dr. Plácido Pinho, S/N°, Secretaria de Finanças, Caridade- 
CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário das 08h às 12h e no 
Site: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Caridade-CE, 28 de Julho de 2016. 
Fábio Amorim de Sousa -  Pregoeiro.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aurora - Aviso de 
Julgamento - Tomada de Preços n" 2016.07.08.1. O Presidente da 
CPL da Prefeitura Municipal de Aurora/CE, toma público, que concluiu 
o julgamento das fases de habilitação e de propostas de preços do Certame 
Licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 2016.07.08.1, sendo 
o seguinte: Empresa Habilitada: INFORSERV’S - Informatização e 
Serviços Administrativos LTDA - ME, por cumprimento integral as 
exigências do Edital Convocatório. Empresa Vencedora: INFORSERV’S
- Informatização e Serviços Administrativos LTDA - ME, com proposta 
totalizando o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Maiores 
informações na sede da CPL, sito à Àvenida Antônio Ricardo n° 43 - 
Centro, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou pelo telefone (88) 3543- 
1022. Aurora/CE, 27 de julho de 2016. Hilton Batista de Lima - 
Presidente da CPL.

Estado do Ceará -  Município de Caucaia -  Aviso de Convocação 
-  Pregão Presencial n°. 08.008/2016-SRP. O Pregoeiro do Município 
de Caucaia-CE convoca a empresa MSTECH Educação e Tecnologia, 
CNPJ n° 01.666.537/0001-58 para apresentar proposta readequada de 
preços no prazo de 48h (quarenta e oito horas), de acordo com o 
subitem 7.8.2. Do Edital da Licitação cujo objeto é seleção de melhor 
proposta para registro de preços visando fúturas e eventuais contratações 
de empresa para locação de sistema de informática (software), com 
implantação, instalação e treinamento de sistema de gestão educacional, 
integrado via web, para fins de gerir e acompanhar todo o processo 
educacional desde os docentes, discentes, administrativos, conselhos 
escolares, prestação de contas, alimentação dos alunos, transportes 
evolução dos índices, com suporte online junto à Secretaria de 
de Caucaia, para que assim, o objeto seja adjudicado à est 
Antonio Wellisson Oliveira Cavalcante - Pregoeiro do/! 
de Caucaia. 27 de julho de 2016.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim -  Aviso de Rei
Secretarias de Agricultura e Recursos Hídricos, Esporte,1 
Ouvidoria, Juventude e Integração, Governo e Desenvc? 
Procuradoria Geral, Ouvidoria Geral, Cidadania do município, 
necessidade de retificação na publicação do Extrato do Contrato, referi 
ao Pregão Presencial N° 004/2016, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futuras e Eventuais Aquisições de material de expediente, através das 
diversas Secretarias deste Município, vem comunicar que, nos jornais 
Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, do dia 20 de julho de 
2016, ONDE SE LÊ: VALOR DO CONTRATO: 37.160,91 (trinta e sete 
mil, cento e sessenta reais e noventa e um centavos). LEIA-SE: VALOR 
DO CONTRATO: 29.888,17 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta e 
oito reais e dezessete centavos). Desta forma, fica nestes termos retificado 
o Aviso de Extrato do Contrato mantendo-se inalteradas as demais 
disposições nele contidas.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Potengi -  Aviso de 
Licitação. A Prefeitura Municipal de Potengi, torna público que fará 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, autuada sob o n° 
2016.07.26.001P, cujo objeto é Contratação de empresa para a execução 
das obras dc reforma do Prédio do Hotel Público Municipal, da Prefeitura 
Municipal e do Centro Municipal de Arte e Cultura -  CEMAC, todos na 
sede do Município de Potengi/CE. Tipo Menor Preço, com data de 
abertura marcada para o dia 15 dc agosto de 2016, às 09h, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação. Os interessados poderão obter 
informações detalhadas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Rua José Edmilson Rocha n° 135, Centro, Potengi/CE, no 
horário de 08h às 12h nos dias de funcionamento da Prefeitura ou 
através do telefone (88) 3538.1262. Potengi/CE, 27 de julho de 
2016. Zaqueu Fernandes Alves -  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°
2016.07.20.2. Objeto é a aquisição de veículo utilitário, tipo caminhão 
baú, destinado ao atendimento das necessidades da Unidade de Apoio à 
Distribuição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao 
Município de Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 774739 celebrado 
com a Caixa Econômica Federal, conforme especificações apresentadas 
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos 
envelopes contendo as propostas comerciais e a documentação de 
habilitação marcado para o dia 10 de agosto de 2016, às 09:00 horas. 
Maiores informações e entrega de editais, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, n“ 715 - 
Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 
11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 
3532-2459. Barbalha/CE, 20 de julho de 2016. Maria Aparecida 
de Brito -  Pregoeiro(a) Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°
2016.07.20.3. Objeto é a aquisição equipamentos diversos destinados 
ao atendimento das necessidades da Unidade de Apoio à Distribuição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, junto ao Município de 
Barbalha/CE, nos termos do Convênio n° 774739 celebrado com a 
Caixa Econômica Federal, conforme especificações apresentadas junto 
ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes 
contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação 
marcado para o dia 11 de agosto de 2016, às 09:00 horas. Maiores 
informações e entrega de editais, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês
- Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3532-2459. 
Barbalha/CE, 20 de julho de 2016. Maria Aparecida de Brito -  
Pregoeiro(a) Oficial do Município.
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